
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE BELO HORIZONTE, REALIZADA NO MÊS DE 

NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
  

Aos dezesseis do mês de novembro de dois mil e vinte e três, às 17h, os integrantes do 

Conselho Municipal de Habitação (CMH) reuniram-se virtualmente pelo aplicativo 

Google Meet, em reunião ordinária, para a discussão dos seguintes pontos de pauta; 1) 

Aprovação da Ata da Reunião de 05/10/2023; 2) Informes sobre os Programas Locação 

Social, e Minha Casa Minha Vida; e 3) Assuntos Gerais de Interesse do Conselho. 

Verificado o quórum necessário para a instauração da reunião, o Presidente do 

Conselho, Claudius Vinicius Leite Pereira, deu boas vindas aos presentes e passou à 

aprovação da ata da última reunião, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida, 

inverteu-se o segundo e terceiro pontos de pauta e o presidente perguntou se alguém 

gostaria de se manifestar a respeito de algum assunto de interesse do Conselho. A 

participante Marília da Paz quis saber sobre o funcionamento do Programa Minha Casa 

Minha Vida. Claudius informou que a Urbel inscreveu terrenos para o MCMV-Faixa 1 do 

FAR, mas que ainda não há resposta. Ele destacou, no entanto, que há perspectiva do 

governo federal lançar chamamentos todo ano e, se assim for, BH poderá buscar estas 

unidades ano a ano. Também explicou que, além das unidades a serem executadas 

com recursos do FAR, há outras modalidades de MCMV para famílias de menor renda, 

que serão construídas com recursos do FGTS. O presidente do CMH disse ainda que 

ainda não se sabe quais serão os critérios e o funcionamento dessas modalidades, por 

isso, BH está aguardando, inclusive foi suspenso o Programa de Compra 

Compartilhada, que se volta a possibilitar a aquisição de unidades em faixas até 2,5 

salários mínimos, normalmente vinculados aos Programas Federais até se saber como 

essas modalidades do Minha Casa Minha Vida irão funcionar. Dra. Marta Larcher pediu 

a palavra e solicitou um panorama geral do sobre os programas municipais em 

atividade e sobre os terrenos do Minha Casa Minha Vida. Claudius explicou que o 

Município já inscreveu todos os seus terrenos disponíveis e adequados para moradia no 

Programa Federal, que são todos terrenos públicos. Disse ainda que a Urbel tem 

conhecimento de apenas um terreno de propriedade privada, inscrito por uma 

construtora, para o qual a Urbel emitiu a carta de anuência. Dra. Marta perguntou se as 

três mil unidades já seriam certas para o Município. Claudius disse que ainda não há 

garantia, mas que há boas perspectivas de se garantir os recursos para essas unidades 

e que o Município esta envidando esforços para isso com a inscrição dos terrenos, além 

de estar considerando a possibilidade de aportar até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais) por unidade, se for necessário. Complementando o panorama geral sobre os 

programas municipais, a Diretora de Habitação e Regularização, Andrea Scalon, 

apresentou a situação atual do Programa Locação Social. Ela informou que há 145 

(cento e quarenta e cinco) famílias atendidas, sendo que 142 (cento e quarenta e duas) 

são famílias oriundas do cadastro do Orçamento Participativo da Habitação e três são 

mulheres vítimas de violência, atendidas pelo Programa Morada Segura. Explicou ainda 

que atualmente há um Chamamento Público para cadastramento de imóveis a serem 

destinados ao atendimento de pessoas em situação de rua, que deve ter início ainda 

em 2023. A Dra. Martha perguntou sobre o volume de recursos disponíveis para esses 



programas. Karla Marques, da Urbel, respondeu que para este ano há R$ 921.600,00 

(novecentos e vinte e um mil e seiscentos reais) previstos para o Programa de Locação 

Social e que até o mês de outubro já foram empenhados R$ 714.500,00 (setecentos e 

quatorze mil e quinhentos reais). Além disso, informou que para o próximo exercício 

estão previstos R$ 1.054.000,00 (um milhão e cinquenta e quatro mil reais) para o 

referido Programa de Locação. Em relação ao Programa de Compra Compartilhada 

Andrea Scalon informou que atualmente há 46 (quarenta e seis) famílias atendidas pelo 

Compra Compartilhada, todas elas oriundas do Orçamento Participativo da Habitação 

(OPH). Karla Marques informou que parte dos recursos do Programa de Compra 

Compartilhada é oriunda da fonte “Alienação de Bens”, que é uma fonte de 

suplementação, por isso, não aparece nas propostas orçamentárias ao lado dos 

recursos do tesouro municipal. Informou que a previsão orçamentária para o Programa 

Compra Compartilhada no próximo exercício é em torno de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). Claudius acrescentou que esse valor deve aumentar caso o 

Município consiga o empréstimo que está sendo programando para os programas 

habitacionais. Dra. Martha perguntou ainda se o valor de aporte citado por unidade do 

Minha Casa Minha Vida, já seria incluindo o valor do terreno ou se seria esse valor mais 

o terreno, Claudius respondeu que seria o terreno mais os R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais) e destacou que o terreno normalmente vale de 10% a 12% do valor do imóvel. 

Em seguida, a convidada Mônica Aguiar pediu a palavra e disse não ter visto muita 

diferença do ponto de vista prático entre as regras anteriores do Programa Minha Casa 

Minha Vida e as regras atuais. Afirmou que tem notado um distanciamento da Urbel 

com os Núcleos de Moradia e uma priorização excessiva do público do OPH. Disse 

ainda que imaginou que o Locação Social teria melhores resultados, mas assim como 

no caso do Programa Compra Compartilhada, houve um vácuo entre a Urbel e 

Coordenadores. Perguntou também como foram aprovados os ritos (processo) de 

seleção e análise das famílias beneficiárias e disse entender que há deficiência na 

transparência dos dados dos programas, pois gostaria de saber quantas e quais 

associações foram atendidas pelos programas, quantas mulheres foram atendidas, 

entre outras informações do tipo. Por fim, quis saber como funciona o Compra 

Compartilhada e porque ele é destinado a imóveis de mercado mesmo sendo um 

programa público, além disso, questionou porque o aporte do Município não está 

estabelecido no contrato de financiamento da Caixa Econômica Federal. Claudius 

respondeu que algumas informações já foram citadas na própria reunião e que todo o 

processo segue as normas e princípios legais estabelecidos, especialmente o da 

transparência. Destacou que o Conselho aprovou todas as normas e ritos dos 

programas municipais, tendo aprovado inclusive que os programas municipais seriam 

oferecidos a todas as famílias do OPH com prioridade. Ressaltou que foi suscitada a 

preocupação de alguns coordenadores que o atendimento pelo Programa Locação 

Social pudesse impedir um atendimento definitivo e que o Conselho garantiu que a 

família poderia futuramente migrar para outro tipo de atendimento. O participante 

Aderbal complementou que as regras e o processo do Programa de Locação Social 

estão discriminados no Decreto 17150, cuja redação foi proposta pelo CMH, após 

amplo processo de debate público, assim como no caso dos demais programas 

municipais. Claudius explicou que, no Programa de Compra Compartilhada, o aporte é 

dado à própria pessoa beneficiária, por isso o valor não consta no financiamento com a 



CAIXA, pois funciona como uma entrada e quando se fala em “Mercado” refere-se às 

modalidades do Programa Federal, cujo financiamento pode ser feito por qualquer 

pessoa, sem necessidade de indicação pelo Município, conforme as condições de taxa 

de juros e regras do Programa. O Programa de Compra Compartilhada entra nesses 

casos, como um recurso extra para viabilizar um saldo devedor e uma prestação menor 

para os beneficiários da política habitacional de Belo Horizonte, indicados conforme as 

regras do Programa Municipal. Além disso, para as famílias que acessam o Programa 

Federal na modalidade de mercado sem o concomitante acesso ao Programa de 

Compra Compartilhada, não há qualquer tipo de dispêndio de recursos do Município. O 

presidente Claudius falou ainda da possibilidade prevista na legislação de a Prefeitura 

assinar um Convênio Urbanístico com construtoras, entrando com terrenos públicos e 

recebendo de volta unidades a título de pagamento pelo terreno para destinação à 

política habitacional, podendo ainda aplicar o Compra Compartilhada nas demais 

unidades desse empreendimento, mas que ainda não foi feito nenhum convênio deste 

tipo. Em seguida uma participante perguntou se haveria tratamento diferenciado no 

Minha Casa Minha Vida para famílias que recebem o Bolsa Família. A Diretora de 

Planejamento da Urbel, Maria Cristina Fonseca, respondeu que ainda não foram 

publicadas as normas sobre a seleção das famílias para o Minha Casa Minha Vida, não 

sendo possível saber se o fato de estar no Bolsa Família teria algum peso na seleção. 

O Secretário Executivo do Conselho, Flaviano Araújo, complementou que há regra, em 

nível federal, sobre a gratuidade do financiamento para essas famílias, mas isso não 

significa que elas terão algum tipo de vantagem no processo de seleção. A participante 

Marina Sanders perguntou se ao falar em aporte está-se falando no Programa Compra 

Compartilhada. Claudius respondeu que não necessariamente, pois no momento em 

que ele falava em aporte se referia à viabilização econômica dos empreendimentos do 

Minha Casa Minha Vida – faixa 1 e que os R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por 

unidade são uma estimativa geral, sendo que será feita a análise em cada 

empreendimento sobre a necessidade ou não e o valor. A conselheira Edneia 

perguntou sobre o empréstimo citado anteriormente pelo presidente. Claudius 

respondeu que seria um empréstimo junto ao BNDES, que necessita de aprovação na 

câmara de vereadores. Alguns participantes falaram a respeito do Minha Casa Minha 

Vida-Entidades, questionando porque o Município não cedeu imóveis para as Entidades 

credenciadas de Belo Horizonte inscreverem nessa modalidade do Programa Federal. 

Claudius e a Diretora de Habitação e Regularização da Urbel, Andrea Scalon, 

informaram que as normas editadas pelo Ministério das Cidades determinam que os 

imóveis já estejam registrados em nome das entidades ou haja uma promessa de 

irretratável de compra e venda ou de doação para tais entidades por parte do 

proprietário dos imóveis, contudo a legislação municipal de Belo Horizonte não permite 

a doação de imóveis diretamente às entidades, por isso, não foi possível o Município 

ceder/doar imóveis para as entidades da capital mineira. A Conselheira Edneia 

argumentou que tal autorização estaria prevista na lei municipal que viabilizou o 

Programa Minha Casa Minha Vida em BH anteriormente. Andrea Scalon explicou que, 

visando viabilizar o Minha Casa minha Vida, a Lei Municipal 9814/2010, em sua 

redação atual, autoriza o Município a doar imóveis ao FAR, ao FDS e às famílias 

beneficiárias, mas não às entidades que representam estas famílias. A participante 

Bendita pediu que essa questão fosse novamente verificada junto ao Ministério das 



Cidades. A conselheira Edneia propôs que o CMH proponha a mudança legislativa para 

possibilitar a doação dos terrenos para as entidades participarem no Minha Casa Minha 

Vida – e Entidades. Márcio Bernardo ponderou entender que a questão da auto gestão 

deve ser pautada no Conselho, o que ficou de ser avaliado para as próximas reuniões. 

Não havendo mais nada a tratar, o Presidente Claudius Vinicius Leite Pereira encerrou 

a reunião. Eu, Flaviano Luiz Milagres Araújo, Secretário Executivo do CMH, lavrei a 

presente ata, por mim assinada e arquivada na Secretaria Executiva do Conselho 

Municipal de Habitação após aprovada em plenário. Belo Horizonte, 16 de novembro de 

2023. 


